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ESTADO DE SERGIPE

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO
RECORTE DE JORNAIS

Alessandra Cavalcanti
alessandra cavalcanti79@hotmail.com

Um dossiê composto por
mais de dez mil folhas de
processos judiciais, movi
dos pelo Ministério

Público Estadual (MPE) contra o caos
instaurado na saúde pública do
Estado e da capital sergipana, foi
entregue, na tarde de ontem, pelo
Sindicato dos Médicos de Sergipe
(Sindimed/SE) ao Ministério Público
Federal (MPF/SE), por meio do
procurador chefe Sílvio Roberto de
Amorim Júnior.

Além do calhamaço de folhas
processuais, recortes dejornaiscom
matérias denunciativas, veiculadas
na imprensa local de 2008 atéos dias
atuais, também compuseram a
'coleção de documentos' que lotou
cincocaixas de papelão e agora está
à disposição da Justiça Federal,
aguardando as devidas providências.

De acordo com o presidente do
Sindimed, João Augusto Alves, a
ação foi cuidadosamente preparada
com o objetivo de que o MPF atue
na investigação das verbas federais
encaminhadas para aplicação no
Estado. O Sindimed acredita que
desde a criação das fundações hos
pitalares para gerir a saúde do
Estado (em 2008) a situação piorou
consideravelmente.

"A partir desse ponto, o caos e o
desrespeito à saúde pública tornou-
se regra no Estado de Sergipe. Sendo
assim, o MPE, de forma justa e com
petente, acabou obrigado a ingres
sas com inúmeras ações civis públi
cas para tentar minorar alguns dos
problemas causados pelo advento
das fundações", analisa João Augusto.

• Violação dos Direitos
Humanos
Para exemplificar a situação da

saúde em Sergipe, o presidente do
Sindimed/SE destaca que algumas
das ações do MPE dizem respeito,
entre outras situações, à ausência
de médicos, de insumos básicos, de
medicamentos quimioterápicos e de
radioterapia; à interdição de hospi
tais; à estatização do Hospital
Governador João Alves Filho
(HGJAF) e da Maternidade Nossa
Senhora de Lourdes (MNSL).

"No entender do Sindimed/SE,
esses fatos e documentos trazidos
com esta representação são sufi

cientes para preencher os três req
uisitos básicos para o deslocamen
to de competência de alguns desses
feitos para a Justiça Federal, a exem
plo da grave violação aos direitos
humanos, o risco de responsabi
lização internacional decorrente do
descumprimento de obrigações
jurídicas assumidas em tratados
internacionais, e a incapacidade das
instâncias e autoridades locais em

oferecer respostas efetivas", explica
o assessor jurídico do Sindicato,
Thiago Oliveira.

O advogado acrescenta que no
tocante à grave violação dos direitos
humanos, é importante frisar que o
direito à saúde é reconhecido em nor

mais nacionais e internacionais, inclu
sive o estado brasileiro é signatário
da Declaração Universal dos Direitos
Humanos e da Convenção Americana

sobre Direitos Humanos (Pacto de
são José da Costa Rica), este último,
inclusive, ratificado através do
Decreto n° 678/1992.




